
A Ipê Invest  apresenta um conteúdo simples e objetivo  para você saber como 

declarar o seu I mposto de Renda .  
 
 
Esclareça suas dúvidas s obre impostos i ncidentes em suas aplicações e valores recolhidos sobre os 
produtos do mercado financeiro.  
 
 
Se você é Cl iente I pê , faça já o seu login e acesse de forma simples e prática , todos os comprovantes 
necessários para a sua declaração. Em breve lançaremos o serviço de apuração de resultados da Ipê . 
 
 
Ainda não é Cliente I pê ? Navegue em nosso portal e c onheça todas as vantagens em  ser cliente da 
corretora que mais cresce no Brasil.  
 
 
Confira abaixo nosso  conteúdo completo  sobre Imposto de Renda:  
 
 
 

ü Calculando o imposto devido.  
 
ü Calculando os juros.  

 
ü Como calcular impostos sobre produtos?  

 

ü Declaração de produtos.  
 

ü Car teiras de ações e outros ativos.  
 

ü Juros sobre capital e rendimentos.  
 

ü Lucros e dividendos.  
 

ü Preenchendo DARF.  
 

ü Perguntas freqüentes.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confira abaixo  impostos, alíquotas  e recolhimento s dos tributos que incidem sobre 

suas operações  financeir as:  



 



Calculando o imposto devido . 

 
 
Segue  exemplo prático do cálculo de imposto sobre Operações à Vista e Day Trade , 
de acordo com a  legislação vigente a partir de 01/01/2005 . 
 
Supon ha que um investidor pessoa física tenha efetuad o as seguintes operações no dia 05/01/2006:  
 
Comprou 1.000 ações da empresa INT  PN por R$ 49.000.00, pagando R$ 20,00 de  corretagem e          
R$ 10,70 de emolumentos.  No mesmo dia ele vendeu 500 ações da INT  PN por R$ 25.700,00, pagando  
mais  R$ 20,00 de corretagem e R$ 5,80 de emolument os.  O lucro deste cliente na operação de Day 
Trade é R$ 1.158,85. A Ipê  é responsável pela retenção e recolhimento de 1% deste valor,  ou seja, R$ 
11,59.Ao final deste dia, a carteira do investidor será a seguinte:  
 

 

 

 

No dia 0 7/01/2006 ele  vendeu 300 ações da INT  PN, totalizando R$ 15.450,00. Pagou R$ 20,00 de 
corretagem e R$ 3,50 de emolumentos.  O lucro desta operação à vista é R$ 717,29. A Ipê  é responsável 
pela retenção e recolhiment o de 0,005% do valor total da venda (R$15.450,00), ou seja, R$ 0,77 
(conforme artigo 2 da Lei 11.033 de 21/12/2004) . Ao final deste dia, a carteira do investidor será a 
seguinte :  
 

 
 

 
 
 

 
No dia 0 8/01/2006 o investidor vendeu 100 ações da INT  PN, totalizando R$ 4.800,00. Ele pagou R$ 
20,00 de corretagem e R$ 1,70 de emolumentos.  O prejuízo desta operação à vista é R$ 124,70. A Ipê  é 
responsável pela retenção e recolhimento de 0,005% deste  valor, ou seja, R$ 0,24. Ele realizou apenas 
quatro operações com o mesmo ativo em janeiro, caso o imposto devido seja pago com atraso, há 
incidência de multa e juro s. Ao final deste di a carteira do investidor será a seguinte:  

 
 

 

 

 

Calculando os juros ? 
 
Os juros são calculados com base na taxa S ELIC sobre o valor do imposto devido, de acordo com a data 
do pagamento, porém é  necessário observar o seguinte:  

ü Pagamentos efetuados até 30 d ias após o vencimento , aplicar a taxa de 1% sobre o valor 
do imposto devido;  

ü Pagamentos efetuados acima de 30 dias após  o vencimento , aplicar a taxa S ELIC 
acumulada desde o mês posterior ao vencimento, acrescida de 1% sobre o valor do 
imposto devido;   

Mul ta  

 
A multa é cobrada por dia de atraso, 0,33%, limitada ao valor máximo referente a 20% sobre o valor do 
imposto. A quantidade de dias em atraso é contada desde o primeiro dia útil após seu vencimento, até 
seu pagamento efetivo. A aplicação da multa de mo ra é fixa independente do período de ocorrência do 
atraso.  
 

 

 

Ação  Quantidade  Custo total  Custo unitári o  

INT  PN 500  24.515,35  49,03  

Ação  Quantidade  Custo total  Custo unitário  

INT  PN 200  9.806,14  49,03  

Ação  Quantidade  Custo total   Custo unitário  

INT  PN 100  4.903,07  49,03  



Como calcular impostos sobre produtos?  

Abaixo  você verá  como é feito o cálculo mensal de IR para as Operações Normais e Day Trade, supondo 
que o investidor só fará  o pagamento somente em  15 de abril de 2006.  

Day Trade  -  Cálculo do imposto para operações Day Trade ? 

O lucro d e uma  operação Day Trade foi R$ 1.158,85 sendo  o valor do I mposto de Renda  Retido na Fonte 
R$ 11,59 , torna ndo -se necessári a a contribuição de  IR sobre este resultado. Este luc ro foi obtido através 
de uma operação  realizada em  janeiro, o investidor  tem até o último dia do mês seguinte, isto é, 28 de 
fevereiro, para pagamento do IR.  
Caso pagamento s eja  efetuado  somente  dia 1 5 de abril , o próprio investidor terá de calcular as mu ltas e 
os juros em função d esse atraso.  
Observação:  A Receita Federal disponibiliza um sistema  chamado  SICALC, onde você pode fazer o 
cálculo do imposto devido antes da data do vencimento.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pagamentos/darf/sicalc.htm  
 

Cal culando o valor total .   

 
Lucro na operação Day Trade = R$ 1.158,85  
IR para operação Day Trade = 20%  
IRRF = R$ 11,59  
 
O imposto devido é de R$ 220,18.  
Cálculo: (20%  * R$ 1.158,85) -  11,59 = R$ 220,18.  
 

O valor da multa é de R$ 32,70.  
Neste caso, trans correram 45 dias entre a data do vencimento e a data do pagamento. Cálculo: 0,33% x 
45 x R$ 220,18= R$ 32,70.  
 
O valor dos juros é R$ 5,20.  
Neste caso, a taxa S ELIC é de 1,36% (valor de março).  
Cálculo: 220,18 x (1,36% + 1%) = R$ 5,20.  
 

Valor total:  

 
 

 

 

Operações Normais  -  Cálculo d o imposto para operações normais?   
 
Lucro da operação à vista  = R$ 717,29  
Prejuízo  =  R$ 124,70  
IRRF =  R$ 1,01 (R$ = 0,77 + 0,24)  
 
Atenção! De acordo com a Lei 11.033/04 , caso este investidor tivesse vendido, no mercado a vista de 
ações, um total de até R$ 20.000,00, ele estaria isento do imposto de renda sobre os ganhos líquidos 

destas vendas.  
Como o lucro foi obtido em uma operação feita no mês de janeiro, ele tem até o último dia do mês 
seguinte, isto é, 28 de fevereiro, para prazo legal do pagamento do IR.  
O pagamento só será efetuado no dia 15 de abril e, portanto, o investidor terá de calcular as multas e os 
juros em função do atraso.  
 
 
Calcula ndo  o valor total?   
 
Lucro na operação à vista = R$ 717,29  
Prejuízo na operação à vista = 124,70  
Imposto de Renda para operação à vista = 15%  
IRRF = R$ 1,01 (R$ = 0,77 + 0,24)  
 

  Principal  Multa  Juros  Total  

220,18  32,70  5,20  258,08  



O imposto devido é de R$ 87,88.  
Cálculo: (15% * (717,29 -  124,70)) -  1,01 = R$ 87,88  
 
O valor  da multa é R$ 13,05.  

Neste caso, transcorreram 45 dias entre a data do vencimento e a data do pagamento. Cálculo: 0,33% x 
45 dias x R$ 87,88 = R$ 13,05.  
 
O valor dos juros é R$ 2,07.  
Neste caso, a taxa S ELIC é de 1,36% (valor de março).  
Cálculo: 87,88  x (1,36% + 1%) = R$ 2,07.   
 
Valor total:  

 
 

 

 

Veja como declarar o imposto sobre os produtos do mercado de renda variável:  

ü Os impostos retidos na fonte são recolhidos pela Ipê  automaticamente;  
ü Os im postos a serem pagos pelo cliente deverão ser recolhidos via  DARF até o último dia 

do mês seguinte da operação realizada;  
ü A cada dia de atraso será acrescida uma multa de mora de 0,33%, até o limite de 20% do 

valor devido;  
ü A taxa de juros é de 1% referen te ao mês de pagamento;  
ü Caso o atraso ultrapasse um mês, é somada a taxa S ELIC desde o mês seguinte do 

vencimento até o mês anterior ao do pagamento;  
ü No DARF, os impostos retidos na fonte poderão ser abatidos do valor a ser pago pelo 

contribuinte.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Principal  Multa  Juros  Total  

87,88  13,05  2,07  103,00  



Abaixo você encontra exemplos de como fazer a declaração de seus produtos do 

mercado de renda variável.  

Rendimentos provenientes da venda de  ações, opções e mercado futuro.  
Informe os valores pro venientes d estas  venda s no sistema em  Renda Variáve l . 
 
Atenção!  As informações para o preenchimento dos campos abaixo são de responsabilidade 
do cliente.  
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



Rendimentos mensais com ações totalizando valor abaixo de R$20.000,00 . Neste caso, para o conjunto 
de ações, você deve preencher a f icha Rendimentos Isentos e Não -Tributáveis .  
 
Atenção!  As informações para o preenchimento dos campos abaixo são de responsabilidade 

do cliente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Carteira de ações e outros ativos  

A carteira de ações e outros ativos devem ser incluídos na dec laração de bens. No caso de ações e 
opções, cada ativo deve ser incluído separadamente. Os valores a serem informados na situação em 
2005 e em 2006 devem corresponder ao valor de aquisição dos ativos, ou seja, devem ser precificados 
pelo valor de compra.  
Os valores devem ser declarados na seção Bens e Direitos .  
A informação está disponível no comprovante Posição de Custódia .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Juros sobre capital próprio ou rendimentos   

 
Os juros sobre capital próprio ou rendimentos, pagos ou creditados a títul o de remuneração do capital 
próprio, são tributados exclusivamente na fonte à alíquota de 15%, na data do pagamento ou crédito. O 
imposto retido não pode ser compensado na declaração de aju ste anual. O recolhim ento compete à 
fonte pagadora.  
Os valores dev em ser declarados em Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva .  
A informação está disponível no comprovante Proventos .  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



Lucros e dividendos   

 
Para os investidores residentes no Brasil, a alíquota varia segundo a época do pagamento. Os valor es 
pagos ou creditados com base nos resultados apurados a partir de 1996 não estão sujeitos à incidência 
do Imposto de Renda Retido na Fonte, nem integram a base de cálculo do imposto de renda do 
beneficiário.  
Os valores devem ser declarados em Declarar e m Rendimentos Isentos e Não Tributáveis .  
A informação está disponível no comprovante Proventos .  

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


